
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA - SETEC

                   PARECER TÉCNICO

PARECER Nº: 02/18 Aprovado em 
18.01.18

DATA DE INGRESSO: 30/11/2017
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 27/12/2017 e 10/01/2018
ASSUNTO: Habilitação da empresa Laboratório Edelweiss Ltda.
ENTIDADE: Laboratório Edelweiss

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte do Laboratório de Anatomia Patológica e Citopatológica Edelweiss, 
de Habilitação à Qualificação Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), 
conforme Portaria nº 3.388, de 30 de dezembro de 2013. A solicitação consta no Processo SEI  nº 
17.0.000078917-8.

1. A Equipe de Serviços da CGVS realizou vistoria técnica para avaliar o Laboratório Edelweiss
no dia 16/11/2017, considerando o serviço aprovado, porém com necessidade de adequações
de não conformidades já notificadas.

2. A GRSS, na vistoria realizada em 01/11/2017, concluiu que o prestador se encontra apto para
a Habilitação à qualificação de Unidade Qualicito - classificação tipo I, conforme a Portaria nº
3.388, de 30 de dezembro de 2013 com referidas orientações e pactuações.

3. O  gestor  municipal  declara  que  realizará  avaliação  anual  dos  indicadores  de  qualidades
constantes na Portaria citada, para exames citopatológicos do colo do útero, referentes aos
prestadores SUS deste município, que estão sob sua gestão.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação
do Plenário.

                                                             _____________________________

HELOISA H. R. DE ALENCAR
Coordenadora da Secretaria Técnica


